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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – AVISO 

DE LICITAÇÃO – A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Jaguaribe, localizada na Praça Senador Fernandes Távora, S/N, Centro, torna público que 

se encontra à disposição dos interessados o edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

27.10.01/2016, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

E SOLUÇÕES PARENTAIS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL, JUNTO A 

SECRETARIA DE SAÚDE DE JAGUARIBE/CE. Que se realizará no dia 18/11/2016, 

às 08:00 horas. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, no horário 

de expediente ao público ou pelo portal do TCM-CE: 

http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Jaguaribe/CE, 01 de Novembro de 2016. Leilane 

Kércia Barreto Soares – Pregoeira Oficial do Município. 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 114.1, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. Concede adicional por 

trabalho noturno, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 79, 

parágrafos 1º, 2º 3º e 4º, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder adicional por trabalho noturno aos servidores do quadro 

da Prefeitura, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas 

decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente 

orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-

SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, em 03 de novembro de 2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES 

PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 114.1 , DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2016. ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 

2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA N º 114.2, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.  Concede gratificação pela 

execução de trabalho em atividades ou operações insalubres aos servidores do quadro da 

Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José 

Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 69 e 71, da Lei Municipal nº 543 de 27 de 

novembro de 1993, combinado com o Decreto nº 260, de 23 de Dezembro de 2004; 

CONSIDERANDO o Laudo Técnico emitido pelo Engenheiro Mecânico e de Segurança 

do Trabalho, Evandro Rebouças da Carvalho, CREA, 6133-D/CE; RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder gratificação pela execução de trabalho em condições insalubres a servidora 

Municipal, por estar em efetivo exercício e desempenhar atividades de risco, próprias da 

área da saúde, constante no anexo único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas 

decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente 

orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-

SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, em 03 de novembro de 2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES 

PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 114.2, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE 

 

NOME CARGO SECRETARIA PERC. 

Sara Raquel Queiros 

Silveira 

Enfermeiro Secretaria Municipal de 

Saúde 

20% 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 

2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 114.3, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. Concede gratificação por 

tempo integral de serviço, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º, da 

Lei Municipal nº 850/06 e o Decreto nº 602/13, RESOLVE: Art. 1º. Conceder 

gratificação por tempo integral de serviço, aos servidores do quadro da Prefeitura, 

constantes no Anexo Único que integra esta Portaria, cujas atividades exigem a prestação 

de serviço além da jornada normal de trabalho. Parágrafo Único – Cessada a 

necessidade das gratificações por tempo integral de serviço, os mesmos retornarão ao 

regime normal de trabalho. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à 

conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro 

de 2016.  JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 114.3, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL DE 

SERVIÇO 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 

2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 114.4, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. Concede gratificação de 

sobreaviso, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica.  O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06, combinado com o Decreto 573/2012. RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação 

de sobreaviso, a servidora da área de Saúde, que presta atendimento em regime de 

sobreaviso, no Hospital Municipal, constante no Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 2016. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº 114.4, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

SOBREAVISO 

Gecilda Alves Peixoto 

Guedes 

Visitador 

Sanitário 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 1.140,00 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 

2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 114.5, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. Concede Gratificação de 

Planejamento aos Professores do quadro efetivo do magistério, que atuarem na Educação 

Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei nº 840 de 05 de Dezembro de 2005, combinado com o 

Artigo 7º, Parágrafo 4º, da Lei nº 1.081, de 23 de fevereiro de 2012, com a sua nova 

redação. RESOLVE: Art. 1º. Conceder Gratificação de Planejamento a  Professora do 

quadro efetivo do magistério, que atua na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental, um adicional de 13% (treze por cento) sobre seu salário base como 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

Antonia Jucilene Pinheiro Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde  

R$ 32,04 

Ferkenia Milles dos Santos 

Lima 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde  

R$ 216,67 

Francisco Jeronimo da 

Silva 

Aux. de Serv. 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde  

R$ 215,06 

Francisco Nivardo  Lima Motorista Secretaria 

Municipal de 

Saúde  

R$ 197,98 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Antonia Leonice Vitor da 

Silva 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 40,00 

Ary Celio Verissimo 

David 

Gerais Secretaria Municipal 

de Educação 

R$ 120,00 

Edna Maria de Queiros 

Nunes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 40,00 

Ferkenia Milles dos Santos 

Lima 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 40,00 

Francisco dos Santos 

Bento 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 40,00 

Maria de Fatima Pinheiro 

da Silva 

Aux. de Serv. 

Educacionais 

Secretaria Municipal 

de Educação 

R$ 100,00 

Sara Raquel Queiros 

Silveira 

Enfermeiro Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 428,38 
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retribuição do planejamento a ser realizado em dois sábados por mês, constantes no 

anexo único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 2016. José Abner Nogueira 

Diógenes Pinheiro  Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 114.5, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO DE PLANEJAMENTO 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 

2016. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 114.6 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. Concede Gratificação de 

Regência de Classe aos Professores do quadro efetivo do magistério, na forma que 

indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira 

Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 840 de 05 de 

Dezembro de 2005, combinado com o Artigo 3º, da Lei 1.081/12, de 23 de fevereiro de 

2012. RESOLVE: Art. 1º. Conceder Gratificação de Regência de Classe para a 

profissional em efetivo exercício de sala de aula, constante no anexo único que integra 

esta Portaria, conforme Art. 3º, da Lei nº 1.081/12, de 23 de fevereiro de 2012. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas 

no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 

2016. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 114.6  DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 

2016. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 114.7, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. Concede gratificação de 

Difícil Acesso, aos Professores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 64, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 840/06, RESOLVE: Art. 1º. Conceder a servidora 

municipal, Jussara de Assis Candido, matrícula nº 131546-3, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação, a gratificação de 10% (dez por cento), sobre o seu vencimento 

base, pelo exercício de sua função em localidade considerada de difícil acesso. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas 

no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 2016. JOSÉ ABNER 

NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO  PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 114.8, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. Concede gratificação por 

plantão, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06, de 30.03.06 e Arts. 1º e 2º da Lei nº 906/08, de 22 de fevereiro de 2008, 

combinado com o Decreto nº 636/13, de 04 de julho de 2013; RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder gratificação por plantão, ao servidor da área de saúde, que presta atendimento 

em regime de plantão no Hospital Municipal, constante no Anexo Único que integra esta 

Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações 

próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 2016. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO  PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 114.8, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO  

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 

2016.  José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 114.9, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. Concede gratificação por 

plantão, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06;  RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação por plantão, aos servidores da área 

de saúde, que prestam atendimento em regime de plantão no Hospital Municipal, 

constantes no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes 

desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, em 03 de novembro de 2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES 

PINHEIRO  PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 114.9, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 

2016. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro  PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 114.10, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. Concede gratificação por 

plantão, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 

850/06, combinados com os Decretos 529/2011, 558/2012 e 572/2012; RESOLVE: Art. 

1º. Conceder gratificação por plantão, aos servidores da área de saúde, que prestam 

atendimento em regime de plantão no Hospital Municipal, constantes no Anexo Único 

que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta 

de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 

2016. JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO  PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 114.10, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2016. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO 

 

 

NOME MATRÍCULAS 

Jussara de Assis Candido 131546-3 

NOME MATRÍCULAS 

Jussara de Assis Candido 131546-3 

NOME CARGO LOTAÇÃO PLANTÃO 

Antonio Batista de Freitas 

Neto 

Médico Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO PLANTÃO 

Israel Torres Barros Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Regiana Alves do Nascimento Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Rodrigo Homem Nogueira de 

Oliveira 

Enfermeiro Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

NOME CARGO LOTAÇÃO PLANTÃO 

Marcos Acelino Bessa da Silva Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Maria Cleide Alves Silva Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Maria Safira Peixoto Queiroz Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Nara Jane Saldanha Paulo Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 

Natalia Vieira da Silva Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 



 
 
 
 
 

Jaguaribe, 03 de novembro de 2016 Edição Nº: 2387 
 

 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe 3 
  

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 

2016. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro  PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 

PORTARIA N º 114.11, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. Concede adicional de 

serviço extraordinário, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes 

Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 76, 

77 e 78, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder adicional de serviço extraordinário, a servidora do quadro da Prefeitura, 

constante no Anexo Único que integra esta Portaria, cujas atividades exijam atender a 

situações excepcionais e temporárias, respeitando o limite máximo de 02 (duas) horas por 

jornada. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações 

próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 2016. JOSÉ 

ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 114.11, DE 03 DE 

NOVEMBRO DE 2016.ADICIONAL DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

 

NOME CARGO SECRETARIA HORAS PERC. 

Josefa Iranir Uchoa Telefonista Educação 30 horas 50% 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 

2016. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  ***  

PORTARIA Nº 114.12 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: Conceder a servidora Municipal, Francisca 

Francilene da Silva, ocupando a função de Gari, Matrícula nº 010102-8, na forma do 

Processo nº 027/2016, lotado na Secretaria Municipal da Cidade e Infraestrutura, com 

fundamento no Art. Nº 90, Inciso VI da Lei Orgânica do Município de Jaguaribe – Ceará, 

Art. Nº 99 da Lei nº 543 de 27 de novembro de 1993, com observância do Art. Nº 102 da 

mesma Lei, Licença Especial de 09 (nove) meses a partir da publicação desta. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 03 de novembro de 2016. José Abner Nogueira 

Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***  ***  ***  

PORTARIA 114/2016, de 03 de novembro de 2016. EFETIVA PROFESSOR, nos 

termos do artigo 1º da Lei 1.301/2016, de 20 de junho de 2016. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO, 

no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto na Lei 1.301/2016, de 

20 de junho de 2016 que amplia a carga horária do professor efetivo do Município; 

CONSIDERANDO que o Inciso II do artigo 1º da referida Lei concede o prazo de até 

fevereiro de 2017 para que o professor opte pela ampliação de carga horária para se 

efetivar como professor da rede pública municipal de ensino; CONSIDERANDO que os 

Professores abaixo relacionados, através de procedimentos administrativos específicos, 

foram submetidos a parecer jurídico e comprovando as condições estabelecidas na Lei 

supra para ser efetivado. RESOLVE: Art. 1º. Efetivar os professores abaixo assinados na 

ampliação de carga horária de que trata a Lei Municipal 1.301/2016, de 20 de junho de 

2016. Jussara de Assis Candido – matrícula 131546-3  Marcelo Henrique Uchoa 

Pinheiro – matrícula 131547-1   PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.  

PALÁCIO DA INTENDÊNCIA, 03 de novembro de 2016. José Abner Nogueira 

Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***  ***  ***  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Regiana Alves do 

Nascimento 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

12 horas 


